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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO- --

-
131 NQ 1 .120 de 04 do JUNHO de 1975.

- Aut or iza a ve-nda de ve i culo u s ado .

-
-

-

O Douõor AKTONIO CONDI , Prefeito ~unicipa 1 de Aeudos ,

Es t a do de sã o ? aulo , no use de sua s atri~liçõeg l ega i e ,

FA Z SABER que a Cama~a Munic ipal de Agudos ,aprovou e

ele sanciona e promulga a s egu i n t e l e i ,

-
-
-
-

Art igo La- Pd. ca o Exe cutivo autor izado a a Lí .en ar- çmed La r;-,

te 1 i oi taçã c U!:I.a pá ca r r ega de i r a "MI CHI GAH"-n::.od . 7~ -III-:t"'at.ricaç5.c 

nac i onal -ser i a nQ 3- B. R. 9 . C. M. - 103- motor nQ 120 . 06l - xode1o (ano )1969,

de pneus ,veiculo de propriedade do municipi o .

Ar tigv 22- Es ta lei ent r arj em vi gor La datE de s ua pu

bl ica ção , r evoga ea s as di s pos i çõe s em cent rar i o .

-

-

Junho de 1975

-

v, ,

Prefeitura na datg supr u .

Fau~ e Marco

t~ Di~isão Admini s tra ção

Publica do e I' p.[ istr'-
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